
T ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

Áíiüntêao

Pesqulsa de Preços da Região para o serviço: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de assessoria em Contabilidade Pública, incluindo a geração e
controle de folha de pagamento com informações ao SAGRES, geração de remessa
bancária e criação de banco de dados para o e-Social, para Prefeitura Municipal de
Assunção/PB no exercício de 2025.

R$ 6.065,00 R$ 4.500,00

PESQUISA REALIZADA CONFORME: -INSTRUÇÃO NORI\4ATIVA SEGES/I\4E N" 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisiçáo
de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou nào:
Parâmetro ll e IV - contratações sim ilares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período

de I (um)ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado
o índice de atualização de preços correspondente; lV- pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedênciâ da data de divulgação do edital;

Demonstra que as contratações realizadas por outras edilidades estão perfeitamente dentro dos valores
mercadológicos do nosso estado.

ASSUNÇÃO PB, 29 DE JANEIRO 2025

ELIVE ON SANTOS SILVA

DESCRTÇAO BRASIL CONTAL Prefeitura dê
São Mamede PB

Câmara Aguiar
PB

Serviços de
contabilidade Pública:
GeraÇão e Controle de
Folha de pagamentos
mensal com informação
ao Sagres; Geração de
remessa bancária e
geração de banco de
dados para o E-social
para o exercício de 2025

R$ 4.500,00 R$ 5.000.00

Agente de Contrataçáo/Equipe de apoio

I

I

ITEM

1

Câmara de
lbiara PB



Tribunal de Contas do Estado da ParaÍba

íí8300t24

ExeRcícro:

SUBCATEGORIA:

J URISDICIONADO:

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

2024

Licitações

Câmere l\/unicipâl de lbiara

22t10/2024

Licitação - 0000512024 - lnexigibilidade (Lei N" 14.133i2021) -
Contratação de empresa especializada para Serviços
Técnicos Contábeis na Elaboração da folha de pagamento no
setor de envio de ESOCIAL, DCTF, DCTFWEB, DIRF e RAIS
enlre outros documentos (REDARF, emissão de DARF e
acompanhamentos fiscais, para a Câmara Municipal de
lbiara/PB.

Eudesmar Nunes Rodrigues

Documento No

INTERESSADOS:



Ii S 
'I'A I) () I)A PARAII},\

Ér_iilé.j

32

\&,/ cÂivrena MUNÍCIpAt. DE iiirARA
"(-'asa iob hotirigues Ramalho"

aílN'I'R \-I (r \,', ír0í|lrí2or.l

I.IiId\,lO DE CONTRI\.I,O QUIl EN,I RE SI CEI,[RRÂ\I ,t t.ÀVEN,r NlII\ICIPT\L D I], tI]IÀRA
L- A {-llPl(F.SA Roüt.Rl(J LAttRD;\ ES lRf.l,A Al.!tts. Qtl!. ILNt PUR o,l.rtItYU A /\
CO\ IRA]'AÇÀO DE I]MPRIiSÀ ESPECIAI,IZAD,{ PART\ SL,RVIçOS TÉ( \ICoS
('c)N rÁBErs N/\ EI-ARORAÇÃO nÀ FOLH.{ DIt pA(iÂMtiNl'O NO SETOR t)[ Et\VlO Dr
FcíY. lA-1.. Í)CTF, naTrtulill- l)lPÍ. 1, RÁlS lN1-p.Ir rrt.rttlos nÍ)TI-r\,lNlí)S {R!-DÀpf.
FNlISSÀO DI] DÂRF E À('OÀ4PAN HÂi!{ENTOS FIS(]ÀIS, P,.\RA A ('ÀI\IAR.A VIUNICIPÀL
I)IT IBIAfu\iPB

['elo presente rnstrumento particrriar de contrzúo, de um lldr': a (]ámara Municipal de lbiâra. lnscnt{
noCNPJsôl)on"24.231 987/0001-13. localizadn à Rrra Jrraqurm Lopss liil)eiro. -ij *('entÍo - ll)iâra

PR ['l,P 58 t80-000 reste ato rcprcscntada po1 gg11 l,rcridcrltc Sr I:t il)F]Sir'lAR NIINIiS
ROt)ttlCUES. CPF n" 739 481.95a.04 e RG n" l4.l49llj SSPit)ts. residc'ntc a Àv .2q dc abrrl n" ,íi-
Ccnlro. Ibiara - PB, durzrvante simplgsÍnsn1s CONI RIYI'ÂN1E c rie ourro ia<lo. a empresa
ROGPRjO LACE RD..\ E§TRELÁ ,\[,!'E§, CNPJ N' i L 10i +4i]tu(X]i"5;, Er]d.. liru Êru,,cisçu
[Iaccnâ. C]6. Bra-.!iha. Patos/PB, neste ato represÉnlado por Rogéflo Llrcerda Estrela Alvcs, inscrito
( onscliro de Contabrlrdatlc do Fstado do Paraiba sob o n" Pl]-007327.0-0. rcsidentc e dornrcilia«{o na
Ruu Prot'c.ssor José Àraúro. l0l6- Ilaterrridatlc- Pakrs.'PB- CP[ n" (»8:]10 S:.1-54t. Ca-rtcrrâ (tc
lrlentrdade rto :4 761]9 2' Via §SP-PI]. cloravante {enornLrrada CO\'I'RÀ'I'Â ÍX), rôm entro :,r

âjustado o prescnte medràlle as seguinres cláusulal e cordiç('}cs:

CLÁUSI;L,À PRI]\IEIRA. DOS FU!i DA j}TEN.I.OS Í)o CONTRÁI'O:
J 1 - O prescntc cottrato é decorrenlc rlo processo dc lncxrgibrlidade n" 0000i/3(114, rcalizada com
base na [.ei no l4 13312021 Lej l4 0-]9 dc 1? de Âgosb dc 20?0 ç subsjcliárras

CL,\IJSI-rl,-{ SEGtll\DÂ - DO OBJliT0 DO CONTRAI'O;
I I O clr.lell r.!{,r prese0:c 'f.ft1o ,-lc Cç'psclo é a x Contr'3]3{::a Cc etçresa *ipec!3]1:3d:! pJr!
Selviços'fécnicor; Crxrtáheis na Elaboração da lolha de pagamcrrto no setor do cnvio rle ESOCI\1..,
D(l'F- l)C'I FWEI], DIRÍ e RÁlS enrrc ouÍos docrmrenk)s ( II-LDARF. ernrssâo tle DARF c

aconrparrhamentos fiscars. para a Câmara Municipal dr: lbiartPt)
cülam csta conlraução. mdcpendcnteÍlrente de fanscriçào
(J I crmo de Referêncra:
A Prnpostír dô côrtÍítido.
F\,cntLrais anexos dos d(,oumectos supÍacitados

cL,( trsut,A 'Í Ertc EIRA - Do pRAzo I)[ f,xEclr(:Âo E vIGÊN('tA l)o cosrRA t'o
I I (, prazo rnlcro dos seÍvrço-s cio {)b]elo ola lrcúado, cofil(}me suas caritclcnsLrcas e âs

necessidadcs clu (';irnara ltÍunicipal- scrá en atc 05 (crnco) rlids após assinatura do cor'tk'âto

-1 2. O prazr rle vigência íla (:onlratacto c ati 31 de r-le>lenrbro elc 3024. ptorro*oâr'el- tta Àmra rhts

arlrgos i06 e lU? da l,ei n" 14 133, dc l02l

CLAUSUI,..l QTIAR'I'Â - PREÇO.
4 i ü ralor rio prcscnre Tcmxr de Connato é ric R§ i1.500.(ú lVrnrc c d()rs mii c qurlrilcíros ÍÉ3is,.
com Valor Mensal clc RS 4.500,00 (Qrratro mil e qutnhentos rcar.s)

4.2. No ..,alor acirna estâo incluidas todas as despesas ôrdináÍias diretas c lndiÍctas deconeltes Câ

cxecuÇâo cortrâtrt"l, inclusive rflbulos dou impo§os, elrcatgôs sôciais, Íabâlhrstas, ptcvidenctártos,

frscais c oomerciais incidcntl:s, laiâ d€ adminislração, frete, segrro e outros nccessários ao

cumprnncnLo inlegral do objeto dâ contrâtâção

Rua Joaquim Lopes Ribêiro, 35 - Cêntro , Ibiãxa - PB.
cEP:58.98O-000

.l - \'ln
ltl

124

CNPJ 24.231 .987/00O1-13 Sitê :

https : / /camaraib.iata . pb . gow. br/

-.t--" :)..-

--r-,-,Contrato ou instrumento equivalente. Doc.-l 18300i 24 . Dala: 2211012024 09:31. Responsável: Eudesmar N Rodrigues
lmpresso por convid ado em 2910112025 '12.14. validaçãto: 4F 04.4286.geF a.C7 8F.66 88 56C8.D468.879D.



UAfuÍARA fuiLJNICIPAL DiJ ITJiARA

"Ca"sa .lob Rodrigucs ltarnalho"

cuit;sut.,r eurNTA - Dos RECURSos onçliur.rrÁuos.
5 l. .,\s clespesas paaâ atcndcr a cstâ lrcitação eslão progran'tadas em doiâçi() orçanrentária prripn:1.
prrvista rxr orçamenl() Ê coüeÍão poÍ corrtr dá s€grrinte dotâÇàor 0l 000 ( ÀNÍÂR \ lvlt.lNlCll',\l
01 031 loci i00? 1.,1..\\t '1LNÇÀo DE ot.'f p-.i.s .a,' \.riD_.\r)lts [ lctsl 4.TtV:\S- [I u\.t{i\il'í\
DE DESI'ESA - 3 i90.3{) 99 - OutÍos Serviços dc Tercerrlrs - Pussoa Juridrr:ir

CLÀ{,1SI" t,I SNXTA , PAGÀMENI'O.
6. l. O paganrcnlo será lealzado atraves de ordern bancária pam credito cm bancr,. agêncra e conta
corrcntc indrcados pelo conttatado.
6I í-l âag2rtcnt.l sera clêt ado no frazn dc trrnra dias" coÍttâdos do periodo de adrmÊlerl1er,t.,
devendo a côntrâtadu apresertar Nota Fiscal dc sewiços dclidzllentc âtestidá pelo setor
comJlerentc

CI,AI iSI JLÂ SÊTI]ILA - REAJT]§I'E.
1 1 Os pr€ç{)s contratados serão fixrx e llleujuslávets, pelo pcriotlo <lc 12 (Joze] )neses a püntÍ
da dati ,1.-r ,xcânie.lto eJtimfldô
'7.2 O valor do ÇonB-ato será fixo e irreaiustávcl, Porerrr podeú scr corngidd anualarente
rnediaote rcqurrimento dâ cofltratôda- apirs o intenelyro minimo dc run arr). c(lrtado a partir da data
lrrnitc do orçamcnto cstimado, pela variação do ICP-M {lndice Ccral tie Preços do Mcrcadol-
tumardo-se For bas.' a Gta <ia aprescnuçao da prr)p.) a.

7 3 A perrtrdicrda<Je do reajuste e anul, aplicado somentc aos pagarneotos ,ic valores
rtíUrerttes a eventos fisrcos realizados a panir <1o lo (primerro) dia imediatamente srrbsetluentc ao
tàmiro do t2' (déc,nro segundo) mês c, assrm, sucessiuaúc'flte, co &rdo tiesde a rtrt;t da
apÍesêrrtaÇão ds p.oposÍâ e de âcordo conr a vigêrrcia tlo connato.
.'1 4 - Àpós a apiicaçà<r do reajuste no-s lcrmos deste dQcumcnto. o lrovo vâlor rh parcelu qu

sair,io contraruai ierá !'rgênÇra e passart a ser praLrr:arju- peio prtrlurro pcrio<iu rie 0i iunli antt. st'nr
leajusLc ariicronal e, assinl, st rcessivafl]ente. duranle s exrsrênci&.rl'Iridicâ do ((mtnl{)
I5 Ocorcndo o desequilibrio ecoÍtômrco-Íuralrcelío do collÍalo, podcrá ser rcstalcle(rdâ a

relação quc as pafics pactua.aor rnrcjalmentc, nos terrnos do An l:4- ln§so ll- ;tlinca cl- Ca [.ci
l4.il]1,'lt)21, rnediarrlc comprovaçio docrunental c rcqucdrncrto cxpÍi]sso do ('ontralado
1 6. O reeqirilibrio ccorrôtricu deverá ser prcccdido de pesquisr dc pregrs ptcrta no mcrci:ckr.

.curr{§ (,,L,d,r "'c,vi u,5t\4t'v<.r) rt{! a.a5sr§", !
l,..vanlarrento adequado da-s condiçõcs de mercado, envolvendo todos os cletnentos veiculr:s para

t-rrs de grurder a Sirsta rcrnurreração do obleto Çontralirdo e no eortrasanrcntc, <la decisào dc ,lclerrr ou
re-leitar o pedido

CLAUStTt,A Ol-1 ,1V^ - (;AI{AN'I l,'\ DÍi EXEC[jÇA0.
r | \",. r..,...,.i -.,..,1-,.....1^ .....,.,,,.à^ ^.,/.,. ^,^,,,,,,,.,, w hr.....\ .

c'LÁLsuLA \oriA - DA EXECr.i(:,io E GEs'rÀo coNr R,\TIIAL.
9.1 U curlrato develâ scÍ cxeclladô Írein]€ntc p(]hs panes, de Ílcordo com as olausulas alctl!:âJns e

as rornrâs desta [,ci, c c'.«la parte respondrrá pelas conseqLrências de sua inexrT.:ução total ort parcial.

9.2. A execução do contrato deverá ser scompanhada e frscalizada poÍ (!,rr) fiscal do çorrtrato.
,-tr Â,lm'n,.rr*ràn prr»e'r)*,r'ro ilr.','nl,l,r .^hí:rnn,. ,êr,,!,silrs ?S:1L,flff.,.l,-t5 1.' 11t

7" da Lci I'l ll3/]u2l, orr pclos rcspectivos substrtulos, perrnttida a contlataçâo dc tcrcsirr:s pilra

assistrlos c subsidià-los conr mlormações Feninentos â essa âtÍrbulçio.
,:2 a, irseíi d.,Í cc;mrêtí, iniormala a ;ets superiores. .Ífi rQmPÕ harbii par;r it adoçài) dlr:i rnei:iicla'"

convenicntcs. a slluaçâo que ,iemandar rleçisào ou prtrvtdôncra quc uhapas'+ sui cr'rlnlttôrrc;l

Rua Joaquim },opes Ribeiro, 35 - Centri)
CEP: 58. 980-000

Ibiaxa PB.

F.:'i 'l'AI)() I),,\ P.,\R^Íli,{

E-!traÍi: ';an:àtamúiltaipa i*! i.1ra,l i a,;:ira:L i .:clr:l

CNPJ 24.23L.98',1 /0001-13 site :

hltps : //êamãraibiara. pb. gov. br/

'\)'
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 1'18300/24. Dala.22l1Ol2024 09r31. Responsável: Eu-desmar-N R-o_dngues

lmpresso por convidádo em 2910112025 12:14. Validaçáo. 4F 04.4286.9EF8.C73F.6688.56C8 D468.879D.
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1,,s't'^ l)() t)Â P^lt^íBÁ
cÂivrnRn MUNiC:iliAI- i)i: iiJtARA

"Casa Job Rodrigucs llanralho''

9.1 I O fisçal do cantralo será auxrlrad,; pelts or-gãos de assessoÍanrenio jurídico e dc conrrole
rntemo da AdmlnistraÇào, que deverâo dinmr duvidas e subsrdrá-lo c.rm urlbmraÇôel Íelcvarl{:s
pala prcvcnir riscos na cxcci.rç5o conlranral
9 3. O corrtratado devcrá trratrter preposto aceito pela Arlntinistraçào dllrântc â presraçào do sci.viço
e.',.rrr frhccrmento chr trem Fara representá-lo na etccusâo d,.r coutmk.
9.1 O contratado será obrigado a repiirar, corrtg]t. remover, rcconsmllr ou substfirul.. a sLta5
experlsas- no toLal ou em parte. o obleto Co contÍato em qut; se venll,;arcnr vir:ios. deí.crtos otr
rncorrcçr'res resultântes de sua sxccução ou de matenars rrela emprcgatkrs
I5 0 iontÍatado será responsável pclos danos causados clrretâmeflte r) Adrnrnistraçâo ou â rerceiÍos
cÍn Íazíl da €xecuçào d(, cfffiato. e nào exchl[â ncm reduzr(r essa responsabrlirtade I íi:icaltzaçà<r
oü o acompaÍú'tamento pclo contratzflte
Ç.6 Sonente o contratado será respotrsavel plos cncargos rrahalhistes- prcvideÍciános- flscais e
comerciars resLrltantes da exccução clo contrato
9.7 A ütadimplênciâ do contratâdo cm relaçào âos eocargos trâbalhislÍrs. íiscais e comerciilrs rãcr
lranslcrrrá à Adrnlnrstrâção a respoNabrlidâdc pelo seu pagamento c nâo poderá oner írÍ o objeto do
con(rato nüm restÍrngrÍ a regularização e o uso rlas okas e das eciificaçires. inchrsrve pcrantc o
registro de irnóveir. rsssalvadá â hipótesc prevista no § 2o do an 121 daLcin" t4 lll/:021

( r.,i usr:r.,\ DÉCIM^ - oBRtcÂ(:ô[s DÀcor.tIRAT^NtE
10.1 São obrrgações da Contratante
i\r l. , kecebcr o oh.;cto no prazo e corrtirçôer esubeiccrcias no conralo,
i0I I Verificru mrnuciosfin€ntê, no prazo Íixado, a conlormidarlc dos bens rcccbrdos
provisor!0rnente com as esprcifrcaç<ies constantes do contrâto e da proposta. parr li s de ceilação .
recehimctrto dctirlrtr\,o,
l0l3 Corrunicar à (lontratada. por escrito. sobre irnperliriçoes, falhas ou irrogularrdades
r-eniiqaclas nt) otljeto lbme,.:ido, lunr que s€Ja substituido, rq:lara.lo ou corrigitlo.
i0. i 4 ;\crtnrpiarilur c iiscaii/ãr Lr cumprrlLnÍ\) ,.ias r-,btigaÇriçs ,fu ( c'ru-+Lldu. ana,.ss dc
corrr rssão,/servidor cspeciulnrente designado,
10.1.5 tjlttuor o pagamefltô à Contrarada no valcr correspon<lo'nte ao íbtrIecrtllcl]to do oblido. no
pÍazo c fi)ínra c.stâbelecldos no L.ldrtal e sell.s ancxos:
10.1.6 A Adrnrnrs§açâo llão respond(i a por quaisquer conrpÍomrssos assumidos Feh (bnuatadâ

com tercciror, ainila que vincUladr:s à execuçâo d{) pÍescntc Termo de Cô,rtüto, bem ç(rnro poI
$E'rt"(, uiutr' u( rç(,i c,,,t,çádu\,\.

prepostos orr suborrJrnaclos

CT,ÁIisIILÁ T}ÉCIMA PRI§ÍEIRÂ - oBRIGAÇÔES DA CONTRÁ]'ADÂ.
1 I Sâo ohrrgações 11â (bnrâtsda:
11.1 

^ 
ContÍatâda dcve cumprir todas as obÍigações corstantes no fcmrr r.lc lteferelcta c sLta

,-,,-r^ -^*.. ,..,.L,.'..r^,^ó... 1,..,.-^n.,. 1,) À..^,. ^..a.irr
execuçào do objeto e. aindâ
i1 2 lLcsl:onsabilizar-se pelos vicirx e danos dccoírcrltes do ot4cto, de acot'do conr o Cr'rdtgo de

Dct'csa do Corrsurnidor (Lci n'S ()./8- dc i990);
ll f (lomunicar ao ç()nl[aunte, no prazo má-xrmo de 24 (vurtc c quatlo) horas c]uo antecede â data

dl enncga. crs nrotivo:; que imprrssibilitcnr ô curltpÍimento do praz-o pre,,isto, conr a clevitlr
r r,4-.p..t '.:,a â.r.
l1.i Ar!.nLier âs detennrnaçôes requlares ernitrdas pelo fiscal otr gtstr:r do i-onlrato ou ôutoridadc
supenor (art 137, Il.da l-ej nu I,1 13i, de 2031) c p.esltl l()do es,.:latee úncnto ou irfonraçâo p^rr
(les solrcÍadas.

Rua Joaquim Lol)es Ribêi.ro / 35 - Cêntxo
CEP:58.980-000

Ibiara PB

E-Írai1 : camar.ürlê&icipüi ihlj.
CNPJ 24.231.987/0001-13 sitê:

https : / /êâmaraibiara - pb . gow. brl

f1'] \ . -.

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 118300/24. Dala.2211012024 09:31 Responsével: Eu-desmar-N. Ro_drigues
lmpresso por convidádo em 2910112025 12.14. Validaçâo. 4F 04.4286.9EF8.C78F.668B.56C8. D468.879D.
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t,l s'r'A l) () 1)A PA R À Í l1 À

cÂntane MiiNi(iilrAt- DE ÍBIARA

"Casa .lob Rodrigues Rarnalho'-

I I 5. Rcparar, con iqu. rentover. reconstruü' ou subslrtuir. as srns expensas. tn lotal ou cti! pürtc. it{)
plazo fiudo pelo liscal do conúato, (!s ltets nos qtuis se venllcilerrr vicios, deÍ,:rtos ou inconrçôcs
Ícsullaites dà execrçâo ou dos materiars emprcgados,
I I .ti. I(espomabilizar-sí p€los viL'ios e daror dosorÍente5 da exccução do (üieto, bern como por ttütr
e gualquer <!ull c+rsaÀr à Ârlminirtração orr tsrç-ejro\ lâo rçdrl.zml1a er,sl responsabrLd:de l
fiscalrz;rçào or.r o acompanhamento da execuçào conkatual prlo contÍatante- q{tc I'tÇr]rà autorizado a
dcscontar dos pallâmentos devitlos ou da gârantia. caso exigrtla, o valor corresfnnçlçnte aos danos
solhdos,
lJ7 Respr.:ns.rbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrgaçries trabalhisras. prcvidenciánirs.
fi:;cais, comcrcrais e as demars pn:vrsta* cm legisiaçâo especitica- euJ,i inadimpldncra nâo kânslêre a

responsabrircladc ao contratarte e nao poderj onerar o obieto do corltÍâ(o.
ll 8. Comunioar ao Frscal do conlrato, no p[azo de :4 (vinte c qúúo) horas, quaiquer {lr:ôrÍôncrir
anormal otL acidenle rluc se vcrilique no kxal da execução dr) ()bleto cqnüatrÉ].
I I 9 Pa.alisar. por dcttÍmiração do cortrâtantq qualquer atividadc quc não esteia serldo execütâdâ

do acudo com a boa tecnrca ou quc ponha em Írsco a scguarlça dc pcssoas ou bens de tcrl]cros
lllô \lanter drrrante toda a vigência do contÍato. ent cornpatibilrr.lade com as olrrigações
rssom.rda:, trxlas as condiçõcs exigrdas para habilitaçâo ra licitaçãô;
I1 i l Curnpr'ir, durante todo o periodo de exocuçâo (lo rontrato" a rescrva de cargos prc'vista cur lei

Ílitra pessoa conl dcílclênciê, parâ íeabiiitâdo da Prcvidêncra Sociâl ou parâ aprendiz, bcn conro as

reserras dc cargos prevrstas na lcgislação ífi I 16, da l,ci o " l4.l33. dc 202ii;
ri l: ( rrr]Íd.3r l;rllrlo sobre toda§ 3§ infirmaÇocs ohtrci.as em 'jecorrirrra ,ie, c,,mpr:r,rcnro .1,,

contrâlo.
ll l3 Arcü com o ônus decotrente dc evcntuàl equivoco Íro dilntnslrnamenlo dos qruntitutrvr'rs de

sira propocta, urclu-qi!e quarto flos Çlrstos \.âriávcis dcconentes de falores liúufos e inccnos. dsvcndo
complcrn(Írl:i-los, câso o prcvisto rnicrahneÍtc cni sua píoflosta !)âo seja i (isfatóÍio para o

atendimento do obJeto da contralâçào. exceto quâldo lrcorrcr algurn dos evcnlor irrrolados no ir«
i:.i. ii, d, ü i,ci n" i.i i33, r'is ?o]i
I i.14. Cumprir, além dos posnr.lados legais vigentes de ânrbrto fcderal, cstadual otr munictprl- as

rrorma-: de segrualça do conratalte,

ctÁusu r,A DÉc lMA sEcuNDÀ - s^NÇÔts .lopttNrs't'tt,\TlvAs.
l2l Comste inkaçôo adrnmrstrativa- nos teqnos da l,ci no 14.li3,dc?O21. r:l Cotttrataclo quv

rr'ç^!\ L'Ydr IutL'dr
b - dir causa à inexecuÇão parcial do contralo (luc cau!§ qravc dâno a .{r.lmilrisúaç.iô. 30

l'rxrclonarrento dos seilrços públicos oÚ ao rnteresse coletivc.
c - dar causa à ülexecuÇào totâl do contJalo:
d - dcirâr de entrega[ â docrrmcr)tâcãô cxieidâ pârâ o certame:
e - nâo rlanter a plopostÀ salyo cm dcr:aJnêncta dc fato srrperyeltgnte dcvidamerrfe lustil)r':ado:
f ..;^ ^^l^1,-^. ^,, ,,Â^ ^^rÍ^'4r ^ .1..^,..*^-r-'À,' ^. '..i,t- -4rr ,, ,.,.nr'.r^^À^ ., ^^'l .

conrrrado dentro do pra:ar de validade de sua pro!,osta:

t - ense;ar o reurdarnento da cxesuçào orr da cntrcga do otlete (la licita\ào sem ülülrvo JustitiÇad(t.
h - al)rcscn{i{ deçli{açào oli douumcrtaçâo làlsa e,rrgrda para o csllame orl Plcsiar dçc13r3çào Íi.lsa

duranle a licitâção ou a exLuIçào do contrato,
r - tiarr<lar a Icilaçôo ou pralicar ato t'randtrlente na cxecuÇâo do conl,alô.
, - , , "a^anrr-<,. zla mn,li, r,'râÂ' ".^ , v, , ,,-,p,,r fÍ:, '.1" À^ ,,,, ,1, r,rr ,",t, ., ,.,"

k - pÍatjcar Jtos ilicitos com vislus a Íiustrar os olletrvos da licitaçÀt';
' - platicar ato lcsivo fÍevrsto no arl. 5o da Ler n" ll 846, dc l" dc ngosto de 201 i
l:f SErào aplicadas ao rirsp(rnsàíel Peiãs trrfi-dçôes âdmifiisa-dd!ãs scima dc§,]Í-ita$ as seFullltcs

§anÇôes.
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"Casa .loh Rodrigucs Rarnalho"

a),{dvenência, qxando o CoÍttt'aBdo d(j| causa à lncxscução l)aÍcial do coútralo. senlprc iluc nio sc
lLrsntlcir 3 rntpostç:io L1e pertalrdude nrars.gravc
b) lrnirüdimerúo de liCrtar e Corrttatar. qitalrdo píittrÇadas as c{)ndutâs dcscritâ! rlits clin.'as h. r:, À e, i
e g cio subr lclr acirna. scmpre que lào sc Sustrficar a imposiq:rio de penalidade rnars 4avc-
c) Declar.\'-i) rl.e ruidonenlsle Fts lrcll r e coÍrtratâr. qrEndô $arlcadar as rpndutas rlesr..rrtai rra.;
alineas h, r, j- k e I do subitem acrma, bem como nus alincas h. c,. d. e. f e g" qLrc jirstifiquem a

mposrçiio de penalidadc mais grave ,

d) lVhLlta - rnoratória de 3% (dois por csrlo) por dia de atÍasr.r urlustrÍicaclo sobt o valor da parcela
irladimplida- ate o liÍrite dc l5 (quLnze) dirs;
- O alraso srtperior a 30 (t.,Irta) diâs autorizâ â Admtnistraçâo a pÍolrôver a rcsclsão do confrato ix)Í
r'-iescumprimento ou culltprimr.:nto rrrcgrl]ar dc suas cláusul$- confomre dispõe o urciso I tlo art l -1?

da Lei rr l4 l:lj, dc 20:l
- c{mpcnsdtôria dc -5% (cinco por ceoto) sotnc o valot trltitl do collrato. no caso do increcuÇiro
ldzl do obicta,
ll.3 As sinçôes de advertêncra. rmpedrmento de ltcrtar i: conirâtar s dcrlaração dc rrtrionerdadi:

çrrrderàÜ ser aplicadas cuotulati!ârilentc com a çrnção de I;,.-rlLa
I .l 4 Nâ aplicaçâo dâs penalidades scrão itdmitxlos os lecursos ctr icr. otrserlatclo-:ie o controd)kxír
c u ampla dct'esa.

cI,ÁUstII,A DÉCIMÁ TERCEIRA - DÂ IixTINÇÀo DO coNTfu\'Íf)
il.i.Constitrruào motivos paÍa extinçao do corraro, a quai deverà ser lbrmairnenre morivsda nos
aütos do processo- iusegurados o c(xltrâditório c I afipia deÍ'esç as seguintcs situaçõcs I - nio
c[nr1x]fien1o oti cumpnnrento irrcgrrlar de cláus[las conrra§:ais, dc eslxciiic:çôes, dÊ fJro]ütos ou de
pra;ios,
ll- deÍÍendrmento dils determrnaçôes rcgulares cmitid,as pela âutorid.ide dqsieinada para aconpalhar
e fiscalizsr sLra execução ou pq auroridade superior:
iii- aitcraçâr.: :ourai ou rntxitiicaçãu dir iinaii.iadr ou da csuul!Írd dl errrpret.t rlur ÍE5rriÍr1u \ur.r

capacidadc de cortcluir o corfatô;
lV- decrctaçIo de falencia ou de insolvência civil. drssoluçâo &r sociedadc ou falelirncnto do
cônftatâdo.
V- caso Ítíuito orr fiyÇa maior, regulamlcnte ü)mprovados, impeditivos da execuçào do contrêto.
Vl- râzôes de nrteresse público, ,lusttticar.las peJa arrtoridade már,nrra do órgão ou da enrrdad..

I I 2 a) cootrírtado terà direiro à extinçâo do contrato nas segurntes hipôtesçs:
l- suprcssão, yrr p'ane da Admuistrâçào, de serviços que acançle rrroCificaçào rlo valor uticral do
contrato alérn do limite permiido no an. I15ciatei 14.I3:i/1():1,
ll- sLtspen\ão de cxecução do contrato, p,;r,rrdem escnta d:r Admrnrghâção, por pÍezcr st1fler'roí s l
(três) mescs,
ltI/ôe.r.,l,'.^'.^'^'alirôlno^/D^1L.n,l\,l'^Ín,.:c'h/l,.r.n,

rrbrigatorio oe inderrzaçào pelâs sucessivas e conrarualmente itüprevist{.s desrnobiltzações ,:
rnobillzaÇôcs c outras preYistâs;

lV- utraso superiôÍ a I (dors) nleses. contado dâ eÍ]issão da nolü iiscsl. dos pasamenlos ou d€
parceias de pagamentos devidos pcla Adrninistração por despesa^s de otnas- scr"Jiçr)s olr
fonret-rrlerttr)s.
\r- nia lrhrrrrôa,sl, Â,1n,'n,.ft,^i^ ..r,trrâ1,, ',. .+. irr" Inrrl nr,,,Frerr, nera avec,'ri.,
de obra, serviço ou íbmeclmento, e cle ibftcs de materiais aturais esfecilicadas no projeto,
inclrxive devido a araso c,u dcscurnprimenro das obrigações atrituldas pelo üonttato á

AdflínÍÍríçào Rlaçionadss a desapr,)pflaçãú. a desocupaçâo dc areas ptblicas ou a iicerrciarnertô
aÍnbiental

Rua Joaquim l,opês Ri-bêiro, 35 - Centro
CEP: 58.980-000

Ibiara PB

E-mai,1:
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CAMARA N,ILTNIC]IPAI, Db iI]IARA
"Clasa .toh [(oúigrcs l(arnalho"

§ 3" Âs hipotcses dc cxtin!:âo a (|rc se ret'crun ôs incisos II. lll c IV dó ttet]l 14.j c]tlservÍrrào Às

segllintcs diriposiÇôes
I- nào serão adnritiús ein caso de calamrdadc pribhca. de qrave pcrtLrrbdção da ordcrrr rriema qLl d!
guc'rri1 bem conro quando decorrerertr de ato ou Jàto tlue o uonlratado tcnha pr{tiç3do, do qual terúa
irarricipado ou para o rlual teohl contrihuvJrr.
Íl- lssegurar-io âo contratado o direito rle opur pcla suspensào tlrr cq6pr;nr"r,u das ohri.uaçrires
assttmtdas ate â normahzáç,t(r da srtuaçào, admitido o testabelscilr€r)to do crluili[rlrrr ecr:nirmrço-
I'rnanÇoiro do contÍâto, na lomra da alinea "d" do rnciso Il do caput do art 124 da Lcj i 4 I -i3i:0: l .

I l..l A extrnção do contÍalo poderar scl .

l- deterruinada por ato unjlateral e escrito da AdmlnistÍação, cxçL1o no casu de descumprrntenrct
deconerrte dc srra própriü o(»tduta-
ll- canscnsual, por acoÍdo entre as pancs. por conciliaçâ(), por Ínediaçâ(t oLr por conlttê di: resoluçào
de dispLúas. dc.sdc que lraja interesse da AdininlstÍaçào.
lil- detcrÍrltnada por dc'oisàô nÍl)ilÍal, crn decorrôncia dc cláusula compromrssôrr.: !)Ll lonllro,utsiu

albrtrâI. ou por decrsâo ludlolal.
I3 3 I .,\ cxturção determinada por ato unllatsmi da Adminisüaçào e a extinçâo (:onsensual ilcverào
set prcce,Ji,$s (l(j autorização €scnta e filndamentada da auloridade coÍflpúteolc e reduzidas a tcrÍ o
no respectivo processo
l-1 -l I Quando a extinçâo deconer <Je cuipa excitxiva da -Àdmrnistração, o coltralacio ser'á rcssarcido
pcios preluizos rcgularmenle comprolados que houvcr sotndo e terá diteito a:
i- devoiuçao <ia garântra,
ll- pagamcnto* devidos pela execução do ro]isato ati a dat, de exrinç§o; I - pagürÜcrt(' do L.usto Jij
desrnobiliaçâr>
l3 4 À extinção determinada por ato uliiaterâl da Adrninlstlâção podera acarretrÍ. sem pre;uizo
das sary:õcs previstas râ Lei, as scguir)tes co scqurrnçias.
l- assunçào iurediata do obieto do conrâto, no estado e local em que sÊ encontr4r, poí ato propr() da
Àdnrinisuitçào,
ll- ocupaçào e utilizisõo do local. das insalaçõEs. dos cquiparnentos, dô malel.lal c do pe\soal
crnpresâdof na eÍecuçâo dLl corrlÍâto e ncccsúrros à su"e continuididc.
lll- exccuçâo da galantra coÍ)tÍatlral para
â, rcss"?(ciÍnento da Admrnistração Públrca por prcluizns doçon'cntcs da não cxecu{&r:
b) pagamento de vert»s trabalhistr», fundrárias c previdenciánas, qualdo cabjvel.

d) cugência da assurçào da exccução e da conclusâo do objel(] do cnntraro pela seguradon- qrrando

ca[.rivel.
lV- rctenç:âo do-s cródrtos decorentos du contraÍo âtd o hmitc dos pre-1uri.os satrsados a

Âdmrnrstraçâo Pirhlic:r c da:l nrrrltas aphcaclas
l-l 4l.A apllcaçào das rfledldas prcvistas nos rncisos I c lt deste itcm ficlra a trirôr'ro da
À,r-..^i"r,.^Àô^.,-^,-1.,^ir^-^--r;,.,.,1--l-À,.L,,,-,.,^"--.1,.,.,\ôf-!ô-rr,.i-!,r,.5,n^,.;-.1i,.,.,

114I Nâ hrpótese do irciso Il dest€ itcm, o ato deverá ser prececiido dd autonzação e\prcssa dil
autt» iclade cornpetenle.

Cr.Áusur-^ Dír,crMA euAR rA - Ar.T rxr4.ÇoEs.
l4.l . Ir!'entuais alteraçõcs contratuais reger-se-ào pcla iliscrplina dos aÍts ll4 e segurntes da l-cr n''

la.I3i. de 201L
!42 O contratâdo e obrigado a ascitar, nas mesmas condjçõcs c(n1üatuais. os acrdscimos ou
supressôcs quc se I'izercm nr-.cessáios ali o limirc de 25'lo (vrotc c crneo por ccnttr) do valor uricial
âtlraliiaad(-} dü ü{,nfa1.íÍô

14.1. ,\s aheÍaçôÊs sonkânurs devenio ser promovirlas rnediante celebraçr'io de termct adlrlvo.
suhmetido à prÉvra aprov:rção da consultoria Juridjca rlo contraranre, salvo nos casos dc rustilic«il

Rua Joaquim Lopês Rilf,eiro, 35 - Cêntro , Ibiara
CEP: 58.980-000

PB
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necessrdadc tÍe antecrpaçào de seus cfeitos, hrpótese cnr que a fonnalizaçâo (h) ádrti1,() (i(\,erá
ocoilei n,) prrno máNirrro de 01 (unr)mês(aÊ. 132 dâ tein"la llll-de"l0?li
14.4. Regishars que rrâo caracreriz{rn Rlleração (lo cenhato podtrnr ser realizados p4t sinrplos
apostrla, dispensada a cclebraçâo dc tenrro aditrvo- na lbnra do an I il6 ila Lcr nn l4 li:1, dt, ?01L
14.5. A ,,ldrninrslÍâçÀn. como F3íe mntrotânte, g(:slôÍâ e fiscalizadora de-qe contrato, tenrtór;r lic;:a
tespons:ilel pela abemra (los processos de aditivr-ls ç solicltações de acrdscirnns e iufÍcs\(ics. se

hor*er, do rnslÍumÊnto coruatr.ral. insenndo todos os clementos récnicos e jur í(licos exigr<los p,rr Lcr
e encflrÍriflhando os aulôs do pÍocesso paÍi1 a sccretaria COI\ lRÁTANTE para análise. nrediante
vcriiicaçào tlir sua viabi!idarle tecnic.a e juridica, dos TÊRM(.IS ADIT IVOS, scndo postctiorrnente.
conÍbrnrc o caso. assrnado por amtras as contrutantas- observado o disposlo no alt. l?4 da Lci
ledcral r" 14 ii3/24,: l

ci,ÁtjstrLA DÉclMA etiINTÂ- o^ SttBCONTR.Àl ,1.ÇÃO
l5 I Nrio se.rri :rdrui(ida á subcoritlataçâ<r do obterr"' licitatório

CLÁT]sI,I.r DÍ]C.j]MÂ SEITA - P(jBLr(.ACÀo
I 6 I lncunbr[á ao contratante dr vulgar o respectrvo procrsso oru s itro Qficial, er r r atcnç.ife ao ar t. q ]

caput, da Lej n ' 1.,1 1.11, de 2011

cLÁustrr..A DÉctNtÀ sÉ't llr,1- r'oRo.
rr i i Ns (icno e ioro ,ja crdarir ie t^Jncei;iio, corn a E\Fr('ssâ rcnlUrcra cic quairlucr ouuu f».,rai'
prirricqiado que sela para dirimrr as qtrcstões dccorertes da cxccrção dcstc C()ntrato
Ll por csturcru as:jirn Justas s côr]trata(l?L\, ás partes asslnam o pl€süÍlte ilrstrLrnrento cln 03 (tr'ê;) !râs.
de i;'ual tcor c tbrma. na prcscnça dls test€nrunh&s irbaixo a:sinarla;- para que ss p(rdrul,n sr'uJ
juridrcos e lcgais el'eitos

I)IirÍil l'r, r.r (lc 
^u1)sll) 

uç Jv.r+

K

ÉL ,)rsrlrki )* r.\,.\ j\ úÊ'iÍ a1,.,
ITTDESfuI,{R NL,NES R(JDRíCÍ. T \

(:ON 
'IL-\]'ANTEI'resitl ,l;r {

D,\ Í<iri...\.\Í-\'l:S
( P.l lt t(l l-18,r)(lt.)l-il

C(lN'f It r\ I..{Dl)
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento No

56825t24
T

exeRcÍcro:

SUBCATEGORIA:

JURISDICIONADO:

OATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

2024

Licitações

Câmara Municipal de Aguiâr

13105t2024

Licitação - 0000312024 - lnexigibilidade (Lei No 14.'133/2021) -

Conlratapao de Servipos de consulloria contabil prestados
para a Camara municipal corn a elaboragao a geraFao de
anexos de balancete mensal laboragao da folha de
pagamento dos eletivos, efetivos e comissionados lotados na
Camara municipal; Elaborapao a transmissao do SAGRES
Diario a mensal da folha de pagamento para o TC do Estadol
Elaborapao e transmissao do SAGRES Diario a mensal da
contabilidade pars o TC do Estado; Elaboracao

Francisco Barbosa Sobrinho
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂITaTe MUNICIPAL DE AGIJIAR
CASA ARIS'TIDES ALVES DE SOIJSA

ít\

CoNTRATO N" 00004/2024

TERMo DE coNTRATo euE ENTRE st cELEBRAM e cÁuane MLrNlctpAI. DE
AGUIAR E A EMPRESA NILSANDRO LUV DE SOUSA LIMA - ASCONTTC.
CONTABILIDADE E AUDITORÍA PIJBLICA E ELEITORAL, QUE TEM POR OBJE]'IVO A
coNTRATAÇÀo DE sERvrÇos DE coNs-uLToRte cou rÁarL pRES'tADos IARA A
CAMARA MLTNICIPAL COM A ELABORÂÇAO E GERAÇAO DF) ANEXOS DE BALANCETE
MFNSAL ELABQRAÇÂo DA FoLHA DE pAcAMENlo Dos Er"ETTvos, EFETIVoS E
COMISSIONADoS I,OTADOS NA CÁMARA ML\IICIPAL; ELABoRAÇÀO E
TRÁNSMISSÀO DO SAGRES Oúru0 T MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO PARA O
TC DO ESTADO; ELABORAÇÃO E TRANSMISSÃO DO SAGRES DIÁRIO E MENSAL DA
Co\T^BTLTDADE PARÂ O TC DO ESTADO: ELABOR^ÇÃO E TRANSMTSSÀO DF
ANExos Do RGF PARA A srN, ELABoRAÇÂo E TR^NSMrssÃo DE ANExos Do
S]CONFI PARÁ -A STN; ELABOR-AÇÂO E TÂ.ANSMJSSÀO DF. ÁNFXOS DO SADIPEN E
SIAFIC PARA A STN; ELABORAÇÃO E TRÂNSMISSÀO DE DECI,ARAÇÔES DE PESSOA
JURÍDICA PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL, ELABORÂÇÀO E TRANSMISSÀO DE
DECLARAÇÕES DE PESSOA TRiDICA PARÂ A RECEITA FEDERÂL INF,RENTES AO
SISTEMÁ DO E-SOCIAL: CONSULTORIÁ CONTÁBIL EM PROCESSOS LICITATORIOS DA
CAMÂRA; CONSUI-TORIA NA ELABORAÇAO, PLANEJAMENTO E EXECUÇAO
ORçAMENTÁRIÂ DÀ CÂMARA; GERAçÃO E 

^REGISTRO 
DF, DADOS FINANCEIBOS NA

AÀEA DO PORTAL DA TRANSPARENCIA DA CAMARA VLNICIPAL;
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS DO ÂMBITO CONTÁBIL JLTNTO AO ]'C DA
PARAiBA; CONTROLE DE METAS E ACOMPANHAMENTO I-INÂNCEIRO BIMES'TRÁL
DOS GASTOS DO LEGISLATM; ACOMPANHAMENTO DE TODOS OS PROCESSOS DE
DEFESA CONTÁBIL JTINTO AOS ÔRGÀOS }'ISCÂLIZADORES E OUTROS, ESTANDO
SEMPRE A DISPOSIçÃO DO SETO}. ADMINISI'RATIVO E DE FINANçAS DA CÀMARA
N{IJNTCIPAL; TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO, DE PESSOAL NO T(rcANTE AS
CONSTANTES MUDANÇAS NOS DISPOSITIVOS TECNICOS E ADMINISTRA'I]VOS
(SICONN, SIAFIC, SAGRES), ATOS DE PESSOAL, GESTÃO, FINANCEIRA E
PATRIMONIAL DEN'IRE OUTROS DISPOSITryOS LIGADOS A AREA PI-]BLICA

Pclo pro:cntc insmrnrcnto partiçütaÍ dc contrãto, de um lado Câmara Mm'icipal dc Aguiar, Rua
Francisco Dernérius SN, Evandro Cabral, Aguiar-PB, CNPJ n" 09.143.ó3710001-01 noste ato

representado pelo Presidente o Sr. FRANCISCO BARBOSA SOBRINIIO, Brasileiro, residente

e domiciliado no, Portador do CPF N' 753.219.804-97 E RG N" 1.601.794 SSP-PB doÍavante
simplesmente CONTRATANTE, residente a Av. 29 de abril n' 37, Ccntro, Aguiar - PB,

doravante simpl€smente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa NILSANDRO LUIZ DE
SOUSA LIMA - ASCONTEC-CONTABILIDADE E AUDITORIA PUBI,ICA E

ELEITORAL. CNPJ N'. 04059 169/0001-78, End: R ALUIZIO DE QUEIROZ, 988, Novo
Ilorrzonte, Patos/PB, neste ato repÍesentado por NILSANDRO LUIZ DE SOUSA LIMA residente e

domiciliado na R ALUIZIO DE QUEIROZ,988, Novo Horizonte, Pato§/PB, CPF n'951 000.674-

20, Carteta de ldentidade n' 301 1339 SSPPB, doravante deoominada CONTRÂTÀDO' têm entre

si aJustsdo o presente mediante as segutntes cláusulas e condrções:

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDA]VÍENTOS DO CONTRATOI
2 | - O presente contrato e decorrente do processo de lnexrgrbilidade n' @@3/2024, realizada çon
basc na lri no 14.133t2021, Let I 4.039 de l7 de Agosto de 2020 e subsidiárias

CLÁUSULT SEGUNDA - IX) OBfl,.I.O DO CONTRÂTO:

Contrato o! instrumento equrvalente. Doc 56825/24. Data 1310512024 10:36. Responsável: Francisco B. Sobrinho
lmpresso por convidado em29lO112025 12i10 Validação: ES88.D529 3CDF 08ED.EDCo 341F.E887 BE9C
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2.1 O objeto do presente Termo de Contrato e a Contrataçào de Serviços de consultoria contábil
pr€stados para a Câmara municipâl com a elaboraçâo e geraçâo de anexos de balancete mensal
elaboragão da folha de pagaÍnento dos eletivos, efetivos e comissionados lotados na Câmara
municipal; Elaboração e fiânsmissão do SAGRES Diário e meÍrsal da folha de pagarnento pâÍâ
o TC do Estado; ElaboÍação e transmissão do SAGRES Diário e mensal da contabilidade para o
TC do Estado; Elaboração e transmissão dc anexos do RGF para a STN: Elaboraçâo e

§ansmissâo de anexos do SICONFI paÍa â STN; Elaboração e Íansmissão de anexos do
SADIPIIN e SIAFIC para a STN; Elaboração e fansÍnissão de declarações de pessoa jurÍdica
para a Previdência Social; Elaboração e trâÍsmissão de declaraçôes de pessoa jurídica para a

Receita Federal ineÍent€s ao sistema do e-Social: Consultoria contábil em Processos Licitarórios
da Câmara; Consultoria na elaboraçâo, plancjamento e execução oÍçamEntária à Câmara;
Geraçâo e registro de dados financeúos na área do ponal da transparência da Câmara mulicipal;
Acorrparàrnento dc processoe do âmt»lo oonábil jolrro a{, TC da Prdba; Contol" de E}cda§ e
acompanhamento financeiro bimestral dos gâstos do legislatrvo; Acompaahamento de todos os
processos de defesa conÍábil junto aos Orgãos fiscalizadores e outsos, estando sempre a

disposiçâo do setor Administrativo e de Finanças da Câmara municipal; Treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal no tocante írs constÍurtes mudanças nos dispositivos tefiricos e

administrativos (SICONFI, SIAFIC, SAGRES), atos de pessoal, gestão financeira e pa§imonial
dentÍe outros úspositrvos ligados a área púbfica.

2 2 Vinculam esta contrataçâo, mdependentemente de traÍrscnção:
2 2.1 O Termo de Referencia;
22.2 A Proposta do contratado;
2.2.4. Evenruais anexos dos documentos supracitados.

cúusul-A TERCETRA - Do pRÂzo DE ExECUÇÃo E VIGÊNCIA Do colYrRATo
3 1. 0 prazo inicio dos serviços do obj€to oÍâ licitado, conforme suas caÍactÊÍísticâs e as

necessidades da Crâmara Mrmicipal, seú em até 05 (cinco) dias açros assinanra do cont-àto.

3.2. O pram de vigêncra da conü-atação e âte 3l de dezembro de 2024 Çontados da assinatura do

Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, pronogável, na

forma dos anigos I 06 e I 07 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

CúUSULA QUARTA . PREÇO.
4.1. O valor do Íneserte Termo de Contrato é de R$ 78.845,00 (setentr e oito mil ottcrcentos e

quarenta e cinco reais), com Valor Mensal de R§ 6.065,00 (Seis mil e sesscnta e cinco rears) mais

uma parcela adicional no valor dc 6.065,00 (Seis mil e sesseÍrta e cinco reais), refsÍente a

elaboraçào do orçamento programa e gestaçlo de coúa3 alrtrâ|,

4.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas orduránas dretas e indiretas decorrsntes da

execução contratual, inclt§ive tributos e/ou impostos, encagos soclais, FabalhistÀs, previdenciiários'

hscais € comerciais incid€Dtes, taxa de administração, frete, seguro c outro§ necessários ar'l

cumpÍrmento integral do objeto da contratâção.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMf,,NTÁR.IOS.
5.1. As despesas paÍa âtender a esta licitaçâo estilo programadas em doBção orçamentána própri4
prevrsta no orçamento e conerâo poÍ conta da seguinte dotação. D-OTAÇAO ORÇAMENTARIA
bÀrraana lrultctpnl - 0r .ó3 r 2ool 2ool - MANUTENÇÃo DAS ATryÍDADLS DA

CÂMARA MLNICIPAL _ ELEMENTO DE DESPESÁ: SERVIÇOS DE CONSUI.TORIA,

Contrato ou instrumento equivalente. Doc 56825t24 Dala. 1310512024 10:36. Responsávelr Francisco B. Slbrrnho
lmpresso por convid ado em 29t0112A25 12:10. Validação; EgB8. D529.3CDF.08EO. EDC0.341 F E887. BEgC.
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ct,Áusur-l sExrA - PAGAMENTo.
6.1. O pagamento seÉ realizâdo âtravés de ordern bancána, pâÍa crédlto em banco, agdÍcia e conta
corrente indicados pelo contratado.
6 2. O pagâmento será efetuado no prazo de trintâ dias, contados do período de adimplemento,
devendo a con§*atada âpresentâr Nota Fiscal de semços devidamente atestada pelo setor
competente.

cr,,,íusuu súnMÂ - REAJUSTE.
7 1. Os preços contratÂdos serão fixos e irrea;ustáveis, pelo periodo d€ 12 (doze) meses a paÍ1rÍ
da data do orçamento estimado.
7 2. O valor do contsato sErá fxo e irreajustável porém poderá ser corrigtdo anua.lmente
mêdiarte requerimento ds contratad4 após o intcrregno mínimo de um ano, contado â paÍtiÍ da data
limite do orçarnento estimado, pela vanação do ICP.M lindrce Gcral de fteços do Mercado),
tomando-se poÍ base a data da apresentaçâo da proposta'7.3 - A periodicidade do reajuste é amral, aplicado somente âos pagamentos de valores
referentes a eventos fisicos realizados a partiÍ do l" (primeiro) dia imediâtâmente subsequcnte ao
término do 12' (décimo segr.rndo) mês e, assim, sucessivamente, contâdo desde a data da

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
7.4 - Após a aplicação do Íeajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou
saldo contrahul terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo períôdo de 0l (um) ano, sem
reajuste adicional e, assin! sucessivamente, durante a existênciajuridica do contrato'7.5. Ocorrendo o desequrlibrio cconômico-finmceiro do contrato, poderá ser restatrlecida a

relação que as partes pâctrmram inicialmente, nos teÍmos do AÍ. 124, Inciso II, Alinea d, da Lei
14.133/2021, med!ânte comprovação documental e requenmento expÍes$ do Confiatado.
1.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesqursa de preços previa no mercarlo,
banco de clados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis qu€ assegurem o
levantamenüo adequado das condições de mercado, envolvendo todos os clementos veículos para

hns de guardar a justâ remuneÍação do objeto contratado e no embasamento da deciúo de defenr ou
rejeitar o pedido

cúusur-A oITAvA - GARAN'LA DE ExECUÇÂo.
8. 1 Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratâção.

CLÁT]SUI-A NoIiA _ DA ExECT;ÇÃo E GESTÃO CONTRATUAL
9. L O ÇontÍato deveÍá ser executâdo fielmente pelas pãtes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua rnexecução total ou parciâl.
9.2. A execução do conÍato deverá ser acomparúrada e fiscalizada por (rrm) fiscal do contrato,
representântes dâ Adrninistração especialmente designados conÍorme reqúsitos estabelecidos no an.
7'da l-ei 14 133/2021, ou pelos respectivos substitr:tos, permitida a contÍatação de terceiros para

assistrlos e subsidiá-los com informâções pertinentes a essa âtribuição.
9.2.2. O fiscal do conúato informará a sew superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situagão que demandar decrsão ou providàrcia que ultrapasse zua competência
9.2.3 O hscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de âssessoramento ;tuídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir düvidas e subsidiá-lo com informações Íelevantes
para prevenir riscos na execução contrahul.
9.3 O çontratado deverá manter preposto aceito pela Admrnistração duratlte a pÍsstação do serviço

e/ou fom€clmento do bem para represenlá-lo rn execução do contrato
9 4. O contratado soá obrigado a rspa.raÍ, cortigjr, rcmover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrâto em que se verificarem vícros, defeitos ou

mcôÍeçõ€s Íesultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

Contrato ou instrumento equivalente. Doc.56825/24. Dala. 1310512024 1036 Responsável. Francisco B Sobrinho
lmpresso por convidado em29lA112025 12:10. Validação: EgBB D529.3CDF.0BED EDC0.341 F.EB87 BEgC
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9.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretÀnente à Administração ou a terc€iros
em razào da execuçào do contrato, e nào excluiÍá nem reduziú essa responsabilidade a frscallzaçào
ou o acompânhamento pelo contratânte.
9.6. Somente o contatâdo será responsável pelos encargos trâbâlhistâs, previdenciários, fiscais e
comercrais resultantes da execução do contrato.
9 7 A inadimplência do contratsdo em relaçâo aos Encârgos trabalhistas, hscais e comerciais não
u-ansfenrá à Administração a responsabrliclade pelo seu pagamorto e não poderá onerar o objeto do
contrato nem restnngir a regulatizaçÁo e o uso dâs obÍas e das ediíicações, nclusive perante o
registo de rmóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2" do ârt. l2l da l,er n" 14. 1332021 .

CúUSULA DÉCIMÂ - OBRIGAÇÔES DA CoNTRÂTANTE
10.l. São obrigações da Contratante:
10.1 L Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no conuato,
10 1.2. Verificar minuciosamcrte, no pr:rzo fxado, a conformidade dos bens recebidos
pÍovlsoriamente com âs especificações constantes do contrato e da proposta, paÍâ flrns de aceitação e
recebimento definitivo;
101 3. Comunicar à Contratada por escnto, sobre imperfeiçoes, falhas ou irreguJaridades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituido, Íeparado ou corngrdo;
10.1.4 AcompaÍüar e írscalizar o crmprimento das obrigações dâ Contratadq atraves de
comissão/servidor especialmente desigudo,
10.1.5. Efctuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prâzo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos,
l0.l.6. A Administração não rcsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terc€[os, ainda que vinculados à execução do pÍessnte Termo de Contrato, bêm como por
qualquer dano ceusâdo a teÍceiros em decorrência de ato ds Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados

CúUSULA DÉCIMA PRIMf,IRA - OBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA.
ll São obngações da Contratada:
I l I . A Contratâda deve cumpú todâs âs obrrgações constântes no Termo de Referencra e sua
pÍoposta, âssumindo como exclusivamente s€us os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçâo do objeto e, ainda.
t t.2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos deçorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defcsa do Consumrdor (tri n' 8.0?8, de 1990);
I I 3 Comunicar ao conu-atante, no prazo mâimo de 24 (vinte e quaEo) hoÍ8s que aÍItecede a data

dâ enfeg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo preüsto, com a devida

comprovação;
1L4. Atender às determinações rcgulares emitidas pelo fiscal ôu gestor do contrâto ou âutoÍidâde

superior (art. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestaÍ todo esclar€crmento ou informação por
eles solicitados;
11.5 Reparar, comgr, remover, r€consrut ou substituf, às suas expensas, no total ou em paÍe, no
prazo fixado pclo fisçal do çontrato, os bens nos quais se verificarem víctos, defeitos ou incorreções
result&rtcs da execuÉo ou dos materiars empregados;
I I 6. Responsabilizar-se pelos víciôs e danos decorr€ntes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terc€iÍos, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhâmento da execução contratual pelo contrâtante, que ficará autorizado a

descontaÍ dos pagamentos devtdos ou da garantia, caso exigida o valor correspondente aos danos

soÍirdos;

Contrato ou instrumento equrvalenle. Dac.56825124. Dala: 1310512024 1 0r36. Responsável: Francisco B. Sobrinho
lmpresso por convidado em 2910112025 12:10 Valldação: E9B8 D529.3CDF.0BED.EDCo 341F EBBT BE9C
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I1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obngaçôes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previíâs em legislaçâo espec iÍrca, cuja inâdimplêÍciá nâo transfeÍe â
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obleto do contrato,
I f .8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no pra?D de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual
I I 9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa téçnlca ou que poúâ em risco a segurança de pessoas ou trns de lerceros.
II l0 Manter durante toda a vigência do conúato, em compâtibrlidâd€ com as obngâÇões
assumidas, todas as condições exigrdas para habilitaçâo na licttação;
I l.l L CumpriÍ, durante todo o peÍíodo de eKecução do contrato, a resewa de calgos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previd&tcia Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cârgos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n." 14.133, de 2021);
11.t2 Cuardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrêncra do cumprimento do
contrâto,
ll 13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionaÍnento dos quantitativos de
srra proposla, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenês de fâtorcs futtros e incertos, devendo
complementâ-los, caso o pÍevisto inicialÍnênte em stul proposta não seja satisfatório paÍa o
atendimento do objeto da contratâção, exceto qtundo ocorrer algum dos evenlos ârrolados no art
I24, II, d, da Lei n' 14 I 33. de 2021
11.14. Cumpnr, al€m dos postulâdos legars y8entes de ãmbrto iederal, esudual ou mumcrpal, as

normas de scgurança do contratante;

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SÀNÇÔES ADMIMSTRATIVAS.
12.1 . Comete infraçâo a&ninistrativa, nos termos da l,ei oo 14.133, de 2021, o Contratado que:

a - dar causa à mexecução parcial do contrato;
b - dar causa à inexecuçâo parcial do contrâtô que câuse gÍave dano â Ádmimstração, ao
firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletrvo;
c - dar causa à nexecução totâl do conEato,
d - deixaÍ de entregâr a documsntaÉo exigida para o cename;
e - nâo manter a propostâ, sâlvo em decorrêncra de fato supervenrcntc deüdamente Justificâdo;
f - não celebrar o contrsÍo ou não enbegsl a docuÍnentação eúgida para a contr&taçâo, quando
conyocâdo dentro do prazo de vajidade de sua propostâ;
g - ensejaÍ o retffdaÍnento da execução ou da entrega do objeto dâ licitação sem motivo justificado;
h - apresenlar declaração ou documentação falsa cxigrda para o certame ou presar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do conaato;
i - fraudar a licitação ou p.aticâÍ ato fraudulento na execução do cofltrato;
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude d€ qualquer nah.reza;
k - praticar atos i1ícitos com vistâs a frustraÍ os objetivos da licitaçâo;
I - praticar ato lcsivo preústo no ârt. 5'da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responúvel pelas intações adminisü'atrvas acima descritas as s€8ulntes

sanções:
a) Advertência, quando o Cono:atado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

Justificar â imposrção de penalidade mais grave.

b) Impedimento de IicitâÍ e contÍatar, quando praúcadas as condutas descntas nâs a.lÍneas b, c, 4 e, I
e g do subitem acimâ, sempre que não sejustihcar a rmposição de penalidade mais grare,
c) Declarâção de inidoneidade para licitar e contsatar, quândo pratrcadas as condutas descntas nas

alíneas tr, i, 1, k e I do subitem acima. bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a

imposiçâo de penalidade mais grave ;

d) Multa: - moratóna de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da prcela
inadimplid4 até o limite de l5 (quinze) dias;

,i

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 56825/24. Dala 13lOSl2O24 '10 36 Respon
lmpresso por convidado em29101l2O25 12:1A. Va'|daçáo EgBB D529.3CDF.0BED
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- O atraso superior a 30 (trinta) dias autonza a AdministÍação â promover a Íesc1são do contrato por
descumprimento ou cumprimcnto rregular de suas cláusulâs, conlbrme dispõc o inciso I do art. l i7
da l*i n. 14.133, de 2021
- compensatónâ de 5% (cinco FDÍ cento) sob,re o valor total do contrato. no caso de rnexecugã<t

total do objeto;
12.3. As sanções de advertênci4 impedimento de licitar e contratar c dcclaraçâo de inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sangão de multa
1.3 4. Na aplicação das penâlidâdes serào admitrdos os rêcursos em lei, observandG.se o contraditorio
e a ampla defesa.

,n
CIáUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo Do CoT{TRATo
I 3. I .Constrtuirâo motivos paÍa extinção do contsato, a quâl deveú ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defes4 as seguintes situações: I - nâo
cumpnmentô ou cumpnmentô lrregulaÍ de cláusulas contratuars, de especrficações, de projetos ôu de
prazos;
II- desatendimento clas detemtinaçõ€s regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar
e fiscal:z:r sua execuÉo ou poÍ autoridâde superior;
lll- alteraçâo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade dc conclür o contrato;
IV- decretaçào de falàrcra ou de nsolvência civrl, dissoluçâo da soctedade ou falec:mento do
contratâdo:
V- caso fortuito ou forçâ maror, regulaÍÍnente comprovados, impeditivos da execução do conü'ato;
VI- razôes de interesso público, justificadas pela autondade máxrma do órgào ou da entidade
contÍatante;
13.2.O contratado terá direito à extinção do contrato nÂs seguintês hipóteses'
I- supressão, por pâÍe da Adminrstração, de servrços que âcârÍete modificâção do valor mrcral do
contrato além do limite permitido no art 125 dâ Lei 14.13312021 ,
ll- srrspcnsão de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçâo, poÍ prazo superior a 3
(três) meses;
III- repeudas suspensõ€s que totallzem 90 (noventa) dias úteis, indep€ndentemente do pagarnento
obngâtôrio de indenização pelas sucessivas € contahrâlmente imprevistâs desmobrhzagões e

moblllzâçõês e outras previstâs;
IV- atraso superior a 2 (ôis) meses, contado da emisúo da nota fiscal, dos pagÂmentos ou de
parcelas de pâgâmentos devidos pela A&ninistrâção por despesas de obras, serviços ou

fomecimentos;
V- não libeÍação pela Âdmrnistração, nos pmzos contratunis, de área. Iocal ou objeto, paÍâ cxecução
de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especifrcadas no pÍojeto,
inclusive devrdo a atrâso ou descuÍtrpnÍnento dâs obngâções âtnbuidâs pelo contrato á

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciaÍnento
ambiental
§ 3" Ás hrpótes€s de extinçâo a que se referem os incrsos II, lll e lV do rtem 14.2 observarão as

sêgurnt€s disposiçõ€s:
I- não serâo admitidas cm ca:o de calâmidade pública, de grave perturbação da ordem rnternÂ ou dc
guerra bem como quando decorrerem de ato ou fâto que o contratado tenhâ pratlcado, do quzl teúa
participado ou para o qual tenha contribuido,
Il- assegurarão ao contratado o dieito dc optar pela suspensão do cumprimento das obrigações

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equrlibrio econômico-
financêiÍo do conEato, na forma dâ alínea "d" do inciso II do caput do an. 124 daLei 14 13312021

13.3.A exrnção do contrâto poderá ser:

Contrato ou instrumento equivalente. Ooc. 56825124 Dala 1310512024 10:36. Responsável: Francisco B Sobrinho
lmpresso por convidado em291011202512:10. Validação: EgBB.D529 3CDF.0BED EDC0.341F.EB87.BEgC
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I- determlnada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua prôpria condma;
ll- consensual, por acordo eÍtre âs panes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administraçâo;
III^ determinada por decisão aÍbitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
13.3 L A €xtnção determinada por ato unilateral dâ Adminisúação e a extinção consensual deverão
ser precedÍdas de autorizâção es€rita e fundaÍnentada da autoÍidâde competente e reduzidas a Érmo
no respectiYo proc€sso.
13.3.2.Quando a extingão decorrer de culpa exclusiva da Adminisl'ação, o côntratâdo seÉ ressarcido
pelos prquízos regdarmente comprovados que hotrver sofrido e terá dteito a.
I- devoluçâo da garantia;
II- pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data de extinção; III - pagamento do custo dâ
desmobilização
],3.4 A extlnção determinada por ato unilatêral dÂ Administrâção podeÉ acarretar, sem prquízo
das sançÕes previstas na lÉi, âs seguintes consequências:
[- assunçâo imedrata do objeto do contrato, no estâdo e )ocal ern que se çÍlcontÍâr, por ato próprio da
AdÍninistrâção;
tl- ocupação c utilizaÉo do local, das irutalaçôes, dos equipamentos, do matenal e do pessm,l
empregados na execução dô contato e necessáríos à sua continuidade;
III- execução da garantra contratual psra:
a) ressarcimento da Aúninistração Pública por pre;uizos decorreÍrtes da não execugão;
b) pageunento de verbas traballustas, fimdiririas e previdenciárias, guando cabível;
c) pagamento dâs multas devidas à Admuristração Pública;
d) exigencia da assmção da axecuçâo e da conclusÀo do objeto do contrato pela segruadora, quando
cabível,
IV- retsngâo dos créditos deco[entes do contrato ate o limite dos pre.yuizos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas.
134.1 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e Il deste rtem ficará a critério da

Administração, que poderá dar continurdrde à obrâ ou ao s€rr.ço por excrução diÍeta ou rrdrÍeta.
13 4.2.Na hipotese do incrso I[ deste item, o ato deyerá ser precedido de âulonzsçâo expressa da
autoridade competent€.

CúT,]SUI.A DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES.
14l Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos âÍts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nâ; mesrnas condrgões contrahuls, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuâlizado do contrato.
14.3. As alterâgões conhahrais deverão ser promovidas mediante celetrraçâo de termo adttivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contsatântê, salvo nos casos de lusúficada
necessidade de anteçipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverâ
ocorrer no prailo máximo de 01 (um) mês (art. 132 dâ Lei n" 14.133, de 2021).
14.4. RegistÍos que não camcterizâm alterâção do contrato podem ser realizados poÍ simples

apostil4 dispensada a celebração de terno aditivo, na forma do art. I36 da tri n' 14.133, de 2021 .

14.5. A Admrnistração, como parte contratante, gestorâ e írscalizadora dcste contrâto, tâmtÉm ficaÍá
Í€sponsável pela abertura dos proccssos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se

houver, do instrumento contrahral, lnserindo todos os elementôs técnicos e luridicos exrgidos por Lei
e encamrúando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para anâise, mediante

verificação da sua viabilidade tecnica e jurídic4 dos TERMOS ADITMS, sendo frosteriormente,

íír

Contrato ou instru mento equ ivale nle. Doc. 56825124. Data. 1310512024 1 0r36. R espon
lmpresso por convidado em 2910112025 12:10 Validaçâo: E9BB D529.3CDF 08ED

sávelr Francisco B Sobrinho
EDCO.341F EBBT BEgC
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Tribunalde Gontas do Estado da ParaÍba

Documento No

07994t25

ExERcicro:

SUBCATEGORIÂ:

JURISDICIONADO:

DATA DE ENTRADA:

ASSUNTO:

INTERESSADOS:

2025

Licitaçóes

Prefeitura lvlunicipal de São Mamedê

29tO1t2025

LicitaÇáo - 00006i2025 - nexigibilidade (Lei N" 14.í33/2021)
Contrataçáo de serviços especialrzados na área de
contabilidade pública mediante na elaboraçâo, conÍerência,
geração e transmissão da folha de pagamento, escrituraçáo e
envio tempestivo das informaçôes trabalhistas, previdenciárias
e fazendários por meio do esocial, EFD-Reinf, DCTFWeb N/lT
e DIRF, geração e emissáo individualizada do Documento de
Arrecadação de Receitas Federais (DARF) por fonte de
recurso, envio dos arquivos do Sagres Pessoal exigidos pelo
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/PB), bem
como acompanhamento fazendário e previdenciário junto a
Receita
Federal do Brasil referente a Prefeitura l\,4unicipal de Sáo
l\ilamede PB.

Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho
Vandico Alves de Oliveira
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Contato ou instrumento equiúalen1e. Dôô. 079A4n5. Óâla: 2§101D025 08:24 Responsável: Vàndico A dê Oliveira
lmpresso por convrdado em 291A112A25 12:20 Validaçáo481C. BBTF B50F8C0326EA 8171 C394.8343.
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EXTRATO DE CONTRATC

Processo: lnexigibrlidade no 0005/2025

Processo Administrativo no 0006/2025

CONTRATANTE: Prefeitura tr/unicipal de §âo ltlamede-PB

CONTRATADA: NOGUEIRA E SOUSA GESTAO EM CONTABILIDADE
EÀTPRESARIAL LTDA. CNPJ no 40115137/0001-06

OBJETO: ContrataÇão de servrços especralrzados na área de
contabiiidade pública medrante na elaboração conferênoia geracácr e
transmissâo da folha de pagamento. escrituraçáo e envio tenlpeslrvc
das rnformaçÕes trabalhistas previdenoárias e fazendários por meio .J,;

esocral EFD-Rernf DCTFWeb. À,41T e DiRf, ge.acác e ern'ss.r,
individualizada do Documento de Arrecadaçâo de Receitas Federars
(DARFT por Íonte de recurso. envio dos arquivos do Sagres Pessoai
exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraiba (TCEIPB) bem
como acompanhamento fazendário e prevrdenciário lunto a Recerta
Federal do Brasil referente a Prefeitura fi/lunicipal de São lúamede - pB

VALOR MENSAL: R$ 5.000 00 (onco írril reais)

VALOR GLOBAL: R$ 60 000 00 (Sessenta rnrl .eais)

vrcÊNcrA: 21 tu t2a25 Á zl t tztzozs

São Mamede - P8,21 de Janeiro de 2025

FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES I)E SOUZA FILHO
Prefeito Constitu cional

Contrato ou instrumento equivalente Doc. 07994/25 Data.2910112025 0824 Resp
mpresso por convidada em 2910112025 12.20. Validaçáo.481C. BB7F. B50F.8C

onsável. Vandico A. de Oliveira
03.26E4 B1 71.C394.8343
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JORNÂL. oFroAt
LEI MUNICIPAL N,' I25 77

Àrl- 1' - ExONÊRAR OS CONSÉLflEIROS íc:Í-'

MUIIIC'PIO ÉE SAO MAMÉOE.PB
i: ' iet. r! oir.litL

EsTAoo OA PÂRAi8A

VALOR MENSAT r i.:

VÂLôR GLOAÂL

c)

RopÍosenlanlê da SêcÍotâÍrã Municipnl de Finançàs
. sutlieItÉ ;'.,\. L .'-\âr,t(..!Í Íí.< (..,r't..,

a) RepÍesanlânles
Educaçào
. SuDlêote. ráÍ

c) R6pÍêecnlantês d, Secretaria Munjcipêl dê
Finanças

. Sullentê ',llllamy t? ijíô de luederros

FRAI./CISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUZÁ FIt HO

P8

Comprovante de publicidade. Doc 07994/25 Data.29lA 12025 0824. Responsável Vandico A. de Oiiveira
lmpresso por convidada em2910112025 12.20. Validaçáo.7A29.1798.04DF.1909 5012 3F3ô 8716 7D7D
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